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B9-0515/2022

Resolução do Parlamento Europeu sobre a situação dos direitos humanos no Egito
(2022/2962(RSP))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta as suas anteriores resoluções sobre o Egito,

– Tendo em conta a sua resolução, de 20 de outubro de 2022, sobre a Conferência das 
Nações Unidas sobre Alterações Climáticas de 2022, realizada em Sharm El-Sheikh, 
Egito (COP27)1,

– Tendo em conta o Acordo de Associação UE-Egito, as prioridades da parceria UE-Egito 
para o período 2017-2020 e a declaração conjunta emitida na sequência do Conselho de 
Associação UE-Egito de 2022,

– Tendo em conta as Diretrizes da UE sobre a pena de morte, sobre tortura e maus tratos, 
sobre liberdade de expressão, sobre os defensores dos direitos humanos, sobre a 
violência contra as mulheres e as raparigas e sobre os direitos das pessoas LGBTI;

– Tendo em conta o Regulamento (UE) 2021/821, que cria um regime da União de 
controlo das exportações, corretagem, assistência técnica, trânsito e transferências de 
produtos de dupla utilização (reformulação)2,

– Tendo em conta a Posição Comum 2008/944/PESC do Conselho, de 8 de dezembro de 
2008, que define regras comuns aplicáveis ao controlo das exportações de tecnologia e 
equipamentos militares3,

– Tendo em conta a declaração do Representante Especial da UE para os Direitos 
Humanos na sequência da sua missão ao Egito, de 11 a 13 de abril de 2022,

– Tendo em conta a declaração, de 8 de novembro de 2022, do Alto Comissário das 
Nações Unidas para os Direitos Humanos, Volker Türk, que instou à libertação de Alaa 
Abd El-Fattah,

– Tendo em conta a declaração de peritos das Nações Unidas sobre restrições à sociedade 
civil antes da cimeira sobre o clima,

– Tendo em conta a declaração conjunta, de março de 2021, de 31 Estados membros das 
Nações Unidas, na 46.ª sessão do Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas, 
condenando a situação dos direitos humanos no Egito,

– Tendo em conta o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos e a Convenção 
das Nações Unidas contra a Tortura, o Pacto Internacional sobre os Direitos 
Económicos, Sociais e Culturais, a Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou 

1 Textos aprovados, P9_TA(2022)0373.
2 JO L 206 de 11.6.2021, p. 1.
3 JO L 335 de 13.12.2008, p. 99.
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Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes e a Convenção sobre os Direitos da 
Criança, instrumentos todos eles ratificados pelo Egito,

– Tendo em conta a Declaração Universal dos Direitos Humanos,

– Tendo em conta o artigo 132.º, n.º 2, do seu Regimento,

A. Considerando que, no Egito, a repressão tem sido cada vez maior contra defensores dos 
direitos humanos e suas famílias, ativistas, sociedade civil, jornalistas, advogados e 
profissionais da saúde, com recurso contínuo e generalizado a práticas repressivas e a 
ações penais politicamente motivadas pelas autoridades egípcias, incluindo detenções e 
encarceramentos arbitrários, assédio judicial, desaparecimento forçado, tortura, abusos 
físicos e psicológicos;

B. Considerando que, em setembro de 2021, o presidente egípcio al-Sisi lançou a 
«Estratégia Nacional em matéria de Direitos Humanos» e anunciou um «Diálogo 
Nacional»; considerando que, um ano após a publicação da estratégia, não se registaram 
alterações substanciais na situação dos direitos humanos no país e que a crise dos 
direitos humanos no país continua a agravar-se;

C. Considerando que a prática sistemática de desaparecimentos forçados e de ciclos 
indefinidos de detenções preventivas no Egito faz com que dezenas de milhares de 
pessoas fiquem à espera na prisão em condições desumanas em que prevalecem tortura, 
agressões sexuais, recusa de acesso a cuidados médicos adequados e mortes em 
detenção;  considerando que o Egito continua a ser considerado o país do mundo árabe 
com o maior número de presos políticos; considerando que, na sequência da reativação 
do Comité dos Indultos Presidenciais, em abril de 2022, foram recentemente decididas 
ou prorrogadas mais detenções do que prisioneiros libertados ou perdoados;

D. Considerando que Alaa Abd El-Fattah, um cidadão egípcio-britânico, ativista da 
democracia e defensor dos direitos humanos, é um preso político que passou a maioria 
dos últimos nove anos atrás das grades por ativismo pacífico; considerando que, em 2 
de abril de 2022, Alaa Abd El-Fattah iniciou uma greve de fome para protestar contra a 
sua detenção, as condições desumanas desta e a recusa das autoridades egípcias em lhe 
conceder acesso ao Consulado britânico, passando depois da greve parcial para uma 
greve total em 1 de novembro de 2022; considerando que o seu estado de saúde é muito 
grave e que a sua vida está em perigo; considerando que, em 6 de novembro, 
coincidindo com o início da cimeira climática da COP27 em Sharm El-Sheikh, Alaa 
Abd El-Fattah deixou de beber água; considerando que vários chefes de governo, bem 
como funcionários de alto nível das Nações Unidas, solicitaram a sua libertação;

E. Considerando que o facto de o Egito organizar a COP27 centrou as atenções na situação 
alarmante do país em matéria de direitos humanos; considerando que a lei das ONG de 
2019 sujeita a sociedade civil a controlo estatal;  considerando que a lei anti-protestos 
de 2013 restringe o direito de reunião; considerando que as leis anti-terroristas de 2015 
restringem a liberdade de expressão e de informação, resultando, inclusive, no bloqueio 
de mais de 700 sítios Web de notícias, como Mada Masr e al-Manassa; 

F. Considerando que o Governo egípcio excluiu grupos independentes de defesa dos 
direitos humanos da participação na COP27 através de um processo de registo secreto 
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controlado pelo governo que filtrava os grupos críticos do governo egípcio, de um 
aumento coordenado das tarifas dos quartos de hotel, de restrições indevidas à liberdade 
de reunião pacífica fora do local da COP27 e de atrasos injustificados na emissão de 
vistos para pessoas vindas do estrangeiro; considerando que apenas alguns grupos 
independentes de defesa dos direitos humanos e a defensora dos direitos Sanaa Seif 
puderam participar graças à assistência de organizações internacionais;

G. Considerando que as forças de segurança sujeitaram ativistas e trabalhadores da 
sociedade civil a assédio, vigilância e intimidação durante a COP27; considerando que, 
segundo relatos, a aplicação oficial da COP27 alargou a vigilância dos participantes ao 
espaço virtual; considerando que a Alemanha apresentou uma queixa ao governo 
egípcio por monitorização indesejada por parte de agentes de segurança na Conferência 
Mundial sobre o Clima COP27;

H. Considerando que, no contexto da COP27, o governo do Egito deu início a uma nova 
vaga de encarceramentos e detenções; considerando que, de acordo com a Comissão 
Egípcia para os Direitos e as Liberdades (CEDL), o governo egípcio deteve cerca de 
734 pessoas, em 18 províncias, entre 1 de outubro e 14 de novembro de 2022; 
considerando que os detidos incluem jornalistas, um proeminente advogado, um 
membro de um partido político da oposição e ativistas;  considerando que a maioria dos 
detidos o foram durante 15 dias, sob acusações relacionadas com terrorismo; 
considerando que 40 das pessoas detidas não foram apresentadas a agentes do 
Ministério Público e que o seu paradeiro é desconhecido;

I. Considerando que as mulheres defensoras dos direitos humanos no Egito continuam a 
enfrentar várias formas de assédio por parte do Estado, em especial sob a forma de 
campanhas difamatórias e de ações judiciais; considerando que, desde 2020, as 
autoridades levaram a julgamento pelo menos 10 influenciadoras das redes sociais, sob 
«acusações relacionadas com a moralidade», numa aparente tentativa de controlar o 
ciberespaço através do policiamento dos corpos e dos comportamentos das mulheres; 
considerando que os ativistas que defendem os direitos das pessoas LGBTQI e as 
mulheres enfrentam uma repressão persistente, nomeadamente sob o pretexto da 
preservação da «moralidade pública»;

J. Considerando que, em 10 de dezembro de 2020, procuradores italianos indiciaram 
quatro membros da agência de segurança nacional do Egito pelo rapto e assassínio do 
investigador italiano Giulio Regeni;  considerando que, apesar dos reiterados pedidos de 
cooperação por parte dos procuradores italianos, os órgãos judiciais egípcios têm 
obstruído substancialmente o bom desenrolar do processo;  considerando que os 
advogados da CEDL continuam a prestar o seu apoio à equipa jurídica responsável pelo 
caso de Giulio Regeni em Itália e que agem enquanto seus representantes legais no 
Egito; 

K. Considerando que, em 2022, as autoridades executaram pelo menos 25 pessoas, tendo 
igualmente condenado pelo menos 321 à morte; considerando que, em 2020 e 2021, o 
Egito foi o terceiro país do mundo em termos de número de execuções, com, só em 
2021, pelo menos 83 pessoas executadas;

L. Considerando que, segundo observadores da sociedade civil e investigações de meios de 
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comunicação social independentes, as autoridades egípcias recorreram a tecnologias de 
vigilância para visar ativistas dos direitos humanos e dos trabalhadores, pessoas LGBTI, 
ativistas políticos e académicos; considerando que empresas dos Estados-Membros da 
UE venderam um sistema de vigilância em larga escala ao regime ditatorial de Abdel 
Fattah Al-Sisi;

M. Considerando que, na sequência dos massacres de manifestantes que se opunham ao 
golpe de Estado nas praças Rabaa e al-Nahda, no Cairo, em agosto de 2013, o Conselho 
dos Negócios Estrangeiros da UE decidiu suspender as licenças de exportação de 
quaisquer armas que possam ser utilizadas para fins de repressão; considerando que, 
segundo a Amnistia Internacional, 11 Estados-Membros ignoraram a suspensão;  
considerando que, entre 2013 e 2020, cinco Estados-Membros da UE – França, 
Alemanha, Itália, Espanha e Países Baixos – estiveram entre os oito principais 
exportadores mundiais de armas para o Egito;  considerando que o Egito foi o maior 
comprador de armas francesas exportadas em 2022;  considerando que as armas 
fabricadas na UE foram utilizadas tanto no conflito do Sinai como no apoio do Egito a 
Khalifa Haftar, na guerra civil líbia; 

N. Considerando que o Egito assassinou e feriu sistematicamente civis suspeitos de atos de 
contrabando não relacionados com o terrorismo na parte ocidental do deserto do Egito, 
com base nas informações fornecidas pela operação militar francesa Sirli; considerando 
que membros do exército francês e do Ministério da Defesa francês alertaram para o 
desvio desta cooperação militar com o Egito, sem que tal tenha resultado na suspensão 
da operação;

O. Considerando que a UE é o primeiro parceiro económico do Egito e a sua principal 
fonte de investimento estrangeiro; considerando que a UE e o Egito adotaram 
prioridades de parceria em junho de 2022 com o objetivo de reforçar a cooperação num 
vasto leque de domínios, incluindo a segurança, a luta contra o terrorismo e a reforma 
do sistema judicial; considerando que o Egito é um importante credor do Banco 
Europeu de Investimento;

P. Considerando que, no âmbito do Instrumento de Vizinhança, de Cooperação para o 
Desenvolvimento e de Cooperação Internacional (IVCDCI) – Europa Global, foi 
atribuído ao Egito um montante de 240 milhões de EUR a título da carteira bilateral 
para o período 2021-2024; considerando que, em 1 de junho de 2022, o comissário 
Varhelyi anunciou o desembolso de 118 milhões de EUR de apoio orçamental no 
domínio da energia e da água, de 100 milhões de EUR para a segurança alimentar e de 
80 milhões de EUR para a proteção das fronteiras;
considerando que o volume combinado do apoio financeiro em curso concedido nos 
últimos dez anos pela UE, os seus Estados-Membros e as instituições financeiras 
europeias ao Egito, nas suas diversas formas (subvenções, empréstimos e conversões de 
dívida, ou «debt swaps»), ascende a mais de 11 mil milhões de EUR;

Q. Considerando que, em 17 de junho de 2022, a UE, o Egito e Israel assinaram um 
Memorando de Entendimento sobre o fornecimento de gás natural à UE; considerando 
que, em 9 de novembro de 2022, fizeram uma declaração sobre a Parceria entre a UE e 
o Egito para o hidrogénio renovável; 
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1. Condena veementemente a persistência e a deterioração da crise dos direitos humanos 
no Egito, em particular a repressão generalizada e incessante contra as organizações da 
sociedade civil, os defensores dos direitos humanos, os advogados, os manifestantes, os 
jornalistas, os sindicalistas, os trabalhadores dos meios de comunicação social, os 
defensores dos direitos das mulheres, as pessoas LGBTI, os estudantes, os opositores 
políticos e as minorias;

2. Insta as autoridades egípcias a libertarem imediatamente o proeminente defensor dos 
direitos humanos Alaa Abd El-Fattah e a cumprirem o desejo da sua família de o 
transferir em segurança para o Reino Unido, de que é cidadão desde 15 de dezembro de 
2021;

3. Exorta as autoridades egípcias a libertarem imediata e incondicionalmente todas as 
pessoas detidas ou condenadas por realizarem o seu trabalho legítimo e pacífico em 
matéria de direitos humanos ou por exercerem pacificamente o seu direito à liberdade 
de expressão, associação e reunião pacífica, incluindo, entre outros, Mohamed Baker, 
Hoda Abdelmoniem, Ezzat Ghoniem, Anas al-Beltagi, Mohamed Radwan «Oxygen», 
Mawda al-Adham, Hanin Hossam, Abdelmoniem Abouelfotoh e Aisha al-Shater;  insta 
o Governo egípcio a abandonar o recurso em larga escala à prisão preventiva abusiva 
para reprimir a dissidência real ou aparente; exorta o Governo egípcio a retirar as 
acusações por motivos políticos contra jornalistas independentes, como os jornalistas de 
Mada Masr, detidos em setembro de 2022;

4. Condena a exclusão de grupos independentes de defesa de direitos humanos e do 
ambiente da COP 27 por parte do Governo egípcio, bem como o assédio, a intimidação 
e a vigilância dos participantes na cimeira;  manifesta a sua consternação perante a nova 
vaga de detenções em todo o Egito durante a COP27;  observa que, ao permitir que o 
Governo egípcio controlasse o processo de registo das organizações participantes na 
COP27, a ONU infringiu as suas regras normais;  recorda que a liberdade de expressão 
e a participação da sociedade civil mundial são fundamentais para avançar rumo a um 
mundo com impacto neutro no clima, justo e resiliente às alterações climáticas; apoia 
firmemente o apelo dos peritos das Nações Unidas ao Secretariado da CQNUAC para 
que sejam desenvolvidos critérios em matéria de direitos humanos que os países que 
acolhem futuras COP devem comprometer-se a cumprir no âmbito do acordo de 
acolhimento e insta a Comissão e os Estados-Membros a colaborarem com o 
Secretariado da CQNUAC e outras Partes para que esses critérios sejam adotados, o 
mais tardar, até à COP28;

5. Manifesta a sua preocupação pelo facto de, uma vez terminada a conferência, as 
autoridades poderem vingar-se de ativistas e dissidentes egípcios que criticaram o 
registo em termos de ambiente e de direitos humanos do governo, em particular a 
família de Alaa Abd El-Fattah; 

6. Insta o Governo egípcio a respeitar a sua promessa feita ao Representante Especial da 
UE, Eamon Gilmore, durante a sua visita ao Egito, em abril de 2022, no sentido de 
encerrar o processo 173, que visa ONG por, alegadamente, «receberem financiamento 
estrangeiro para prejudicar os interesses nacionais»;  exorta as autoridades egípcias a 
abdicarem das proibições de viagem, do congelamento de bens e de outras medidas 
contra defensores dos direitos humanos, como Patrick George Zaki, Gasser Abdel 
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Razek, Karim Ennarah, Mohamed Bashir e o fundador da Iniciativa Egípcia para os 
Direitos Pessoais, Hossam Bahgat;

7. Lamenta profundamente o facto de as autoridades egípcias não terem cooperado com a 
Itália no que respeita ao rapto, ao assassínio e à tortura do estudante italiano Giulio 
Regeni; reitera o seu apoio à família de Giulio Regeni e insta a UE e os seus 
Estados-Membros a aumentarem a pressão sobre o governo egípcio para que divulgue 
informações sobre o paradeiro de Tariq Sabir, Athar Kamel Mohamed Ibrahim, Uhsam 
Helmi e Magdi Ibrahim Abdelal Sharif, acusados, em Itália, do assassínio de Regeni;

8. Insta as autoridades egípcias a reabrirem o espaço cívico e a esfera pública, revogando a 
legislação draconiana, substituindo-a por versões consentâneas com os compromissos 
constitucionais e internacionais do Egito, assim como a abandonarem as práticas 
repressivas, a fim de pôr termo à repressão das liberdades de expressão, de reunião 
pacífica, de associação e dos meios de comunicação social; 

9. Exorta, uma vez mais, o Governo do Egito a adotar uma moratória sobre a aplicação da 
pena de morte e a pôr cobro às condenações à morte em grande escala;

10. Insta o Vice-Presidente/Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a 
Política de Segurança (VP/AR) e os Estados-Membros da UE a assumirem uma posição 
pública firme e a aproveitarem todas as interações com as autoridades egípcias para 
exigir a libertação imediata do defensor dos direitos humanos Alaa Abd El-Fattah, bem 
como de todos os presos políticos no Egito; apela a que o Governo do Reino Unido 
intensifique os seus esforços no sentido da libertação de Alaa Abd El-Fattah, dado facto 
de este ter nacionalidade britânica;

11. Insta o Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE), a Comissão e os 
Estados-Membros a responsabilizarem as autoridades egípcias pelos numerosos casos 
de intimidação, assédio e vigilância de intervenientes da sociedade civil, defensores dos 
direitos humanos e representantes na COP27; solicita à UE e aos Estados-Membros que 
acompanhem de perto a situação da sociedade civil e dos defensores dos direitos 
humanos no Egito nas próximas semanas e no próximo mês, especialmente da família 
de Alaa Abd El-Fattah, e que colaborem ativamente com as autoridades egípcias para 
desencorajar e prevenir quaisquer represálias contra estas pessoas ou contra as suas 
famílias;

12. Reitera o seu apelo ao VP/AR e aos Estados-Membros para que respondam de forma 
unida e determinada, em coordenação com outros parceiros de ligação, à repressão 
persistente e às violações dos direitos humanos no Egito e para que utilizem todos os 
instrumentos à sua disposição para garantir progressos concretos na situação dos 
direitos humanos no Egito;

13. Insta o SEAE e a Comissão a integrarem os direitos humanos e a participação da 
sociedade civil em todos os diálogos e domínios de intervenção com as autoridades 
egípcias e a assegurarem que a cooperação em questões como as alterações climáticas, a 
energia e a segurança não seja feita em detrimento dos direitos humanos; 

14. Insiste numa revisão fundamental e abrangente das relações da UE com o Egito; exorta 
a Comissão a colocar a condição de melhorias tangíveis na situação dos direitos 
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humanos, em particular a libertação de defensores dos direitos humanos e jornalistas 
detidos arbitrariamente, no centro das relações da UE com o Egito; insta a Comissão a 
definir parâmetros de referência claros para avaliar a aplicação das novas prioridades da 
parceria UE-Egito, adotadas em junho de 2022, bem como a adotar medidas sólidas 
para fazer face à incapacidade constante das autoridades egípcias de as respeitar; 

15. Congratula-se com a adoção, pelo Conselho, de um regime global de sanções da UE em 
matéria de direitos humanos e insta o VP/AR e os Estados-Membros a aplicá-lo a altos 
funcionários egípcios responsáveis pelas violações mais graves no país, a começar pelo 
Presidente Sisi; 

16. Solicita aos representantes da UE e dos Estados-Membros que sejam mais críticos na 
sua colaboração com o governo egípcio e que se abstenham de conferir legitimidade à 
tentativa do governo egípcio de encobrir o seu historial em matéria de direitos humanos; 
incentiva a UE e os Estados-Membros a não louvarem indevidamente as muito 
limitadas e insatisfatórias medidas que o Governo egípcio tomou, como a adoção da 
Estratégia Nacional em matéria de Direitos Humanos, mas a exercerem pressão para 
obter verdadeiros progressos;

17. Insta a Comissão a suspender todo o apoio orçamental ao Egito até que se registem 
melhorias tangíveis em matéria de direitos humanos e liberdades fundamentais no país; 
exorta a Comissão, o Banco Europeu de Reconstrução e Desenvolvimento e o Banco 
Europeu de Investimento a assegurarem que o respeito pelos direitos humanos e a 
participação da sociedade civil independente sejam componentes essenciais de 
quaisquer apoios financeiros ou estratégias de investimento previstos para o Egito; 
salienta a necessidade de limitar o financiamento da UE para apoiar, acima de tudo, os 
intervenientes democráticos e a sociedade civil e introduzir salvaguardas para evitar que 
os fundos da UE sejam canalizados para o exército egípcio;

18. Incentiva a delegação da UE e os representantes dos Estados-Membros no Cairo a 
assistirem aos julgamentos de defensores dos direitos humanos egípcios, incluindo 
jornalistas, bloguistas, sindicalistas e ativistas da sociedade civil estrangeiros no país, e 
a visitá-los enquanto estiverem detidos; solicita ao SEAE e aos Estados-Membros que 
exijam persistentemente a sua libertação imediata e incondicional, tanto de forma 
pública como privada, e que garantam que os seus direitos durante a detenção sejam 
respeitados, que lhes sejam permitidas visitas de advogados e famílias e que sejam 
garantidos cuidados de saúde adequados;

19. Insta o SEAE, a Comissão e os seus Estados-Membros a reforçarem a sua proteção e 
apoio aos defensores dos direitos humanos no Egito, nomeadamente através de 
subvenções de emergência ao abrigo do IVCDCI – Europa Global e do Fundo Europeu 
para a Democracia, bem como da concessão de vistos de emergência; 

20. Exorta a União Europeia e os seus Estados-Membros a lançarem, juntamente com 
outros Estados membros das Nações Unidas, a criação de um mecanismo independente 
de monitorização e comunicação de informações sobre as violações dos direitos 
humanos no Egito, através de uma resolução no Conselho dos Direitos Humanos das 
Nações Unidas;

21. Insta os Estados-Membros da UE a suspenderem as licenças de exportação de 
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equipamento suscetível de ser utilizado para fins de repressão a nível interno, em 
conformidade com a Posição Comum 2008/944/PESC, e a suspenderem todas as 
exportações para o Egito de armas, tecnologias de vigilância e outros equipamentos de 
segurança que possam facilitar os ataques contra defensores dos direitos humanos ou 
outras formas de repressão; congratula-se com o acompanhamento, pela Comissão, da 
aplicação do regulamento reformulado relativo às exportações de dupla utilização e 
espera um acompanhamento transparente de eventuais infrações ao regulamento;

22. Exorta os Estados-Membros a colocarem os direitos humanos e o direito internacional 
humanitário na primeira linha da sua cooperação militar com o Egito ou a cessarem essa 
cooperação;  manifesta a sua profunda preocupação quanto à possibilidade de as 
autoridades egípcias terem cometido crimes contra a humanidade aquando da execução 
de várias centenas de contrabandistas; insta os Estados-Membros da UE a exigirem 
transparência e o apuramento de responsabilidades nesta matéria;

23. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, 
ao Vice-Presidente da Comissão/Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, aos governos e parlamentos dos 
Estados-Membros, ao Governo e ao Parlamento do Egito, e à Comissão Africana dos 
Direitos Humanos e dos Povos; apela a que a presente resolução seja traduzida para 
árabe e, em conformidade, transmitida ao parlamento egípcio.


